
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
o 	 GABINETE DO PREFEITO 

LX i2fl475 

Autoriza a oa 4e tex.L!eno 

Unio Peder'a3 pa *mplantação  

o Centro de Atonqt*o lategmi' 

de Santo Autao e da outras pro 

vidnoias, 

Pao saber que a Cmara »uxicipal de Verdores apro-

vou e eu sanciono a presente Lei: 

- rica o Poder executivo autorizado a doar 

tYr4ao Poderai, um terreno com a rea de 14,408 vi2  (quatorze mil 1 

au&#;rocenlcou e oito metros q.uadradoe), looaU.zado no Baí=o Bela' 

Vsta4  Rua 1, nesta oidade, e que se destinar& à conetxizço do 

CAIO. 

20noittoio41aobranopraode01(urn) 

ano imp1ioa' 2a revaiio de bem w patrim6nio phIloe i'cipal. 

Are, 3rí - Re-v-o~as a&  alar~4Õe3  ela ooutz'4io, esta 

Li mti 	em vígor na data de sua publteaço. 

Pz'eOíturn inieipa1 da V±tria de Santo At 	em ' 

06 418 agosto de I93. 

:iis 

—Paio 
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